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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N9 DE DE 1984

Dispõe sobre as construções no )'Iuni

cipio de , Estado

do Espírito Santo, e dá outras

providências.

o Prefeito Municipal de , Faço saber que

a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

PARTE GERAL

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 9 - Qualquer construção ou reforma, de iniciativaepúbli

ca ou privada, somente poder~ ser executada apos

exame, aprovação do projeto, e concessão de licen

ça de construção pela Prefeitura Municipal, de acor

do com as exig~ncias contidas nesta Lei e mediante

a responsabilidade de profissional legalmente habi

li"tado.

Parágrafo Único - As construç5es de madeira com

BO,OOm 2 (oitenta metros quadrados) ou menos, e que

não tenham estruturas especiais, não necessitam de

respons~veis pelo projeto e execução, conforme res~

lução do Conselho Regional de Engenharia, Arquitet~

ra e Agronomia - CREA.



Art. 2? Para os efeitos desta Lel ficam dispensados de re~

abili aJe t~cnica la exec ~o da obra, fican

do contudo sujeitas a

jetos das construç6es

-concessao de licença, os pr~

de edificaç6es destinadas a

habitacão, aSSlm como pequenas reformas, desde que

apresentem as seguintes caracteristicas:

I - Área de construção igualou inferior a

(cinquenta metros quadrados);

11 - Não determinem reconstruç~o ou acr~scimo que

ultrapasse a área de 20m 2 (vinte metros qu~

drados) ;

111 - Não possuam estrutura especial, nem

cálculo estrutural.

exijam

Art. 3 9

§ 1 9 - Para a concessão de licença, nos casos pr~

vistos neste artigo, somente serão exigidos, devi

damen-te cotados, planta de s uaç~o, planta bai

xa, fachada e corte longitudinal ou transversal.

§ 29 - Os projetos a que se refere este artigo fi

cam dispensados de responsabilidade profissional

legalmente habilitado pelo CREA, jesde que não

tenham estruturas especlals.

O responsável por instalação de atividades que po~

sa ser causadora de poluição, ficará sujeita a a

presentar ao órgão estadual que trata de conu'ole 3Jn

biental o projeto de instalaç~o para prevlo exame

e aprovaç~o, sempre que a Prefeitura Municipal ju!



gar necessário.

CAPITULO II

DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A PROJETAR E CONSTRUIR

Art. 4 9 - S~o considerados profissionais legalmente habilita

dos para projetar, orientar e executar obras no Mu

niclpio, os registrados no Conselho Regional de Eng~

nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-ES e matricu

lados na Prefeitura, na forma desta Lei.

Art. 59 - As condiç5es necessarlas para a matricula s~o:

I - requerimento do interessado;

11 - apresentação da CarteiT'a PT'ofissional, expedi

da ou visada pelo CREA-ES;

111 - prova de inscriç~o na Prefeitura para pagame~

to dos tributos devidos ao Municipio.

§ 19 - Tratando-se de firma coletiva, al~m dos re

quisitos dos incisos I e 111, exigir-se-á prova de

sua constituiç~o no registro pGblico competente, do

registro no CREA-ES e ainda de apT'esentaç~o da car

teira Profissional e seus responsáveis t~cnicos.

§ 29 - Será suspensa a matT'ícula dos que deixaram

de pagar os tT'ibutos incidentes sobT'e a atividade



profissional no respectlvo exercicio

ou as multas, quancio for o caso.

financeiro,

pelo

téc

Art. 6 9 - SOWBnte profissionais registrados e matricula

Doderâo aSSlnar, corno respons~veis, qualquer pro

jeto, especificação ou c~lculo a ser submetido à
Prefeitura, ou assumir a responsabilidade pela

-execuçao da obra.

Art. 7 <;> - Os documentos corresponclen tes am; trabalhos menCJ_O

nados no artigo anterior e submetidos à Prefeitura

Municipal deverâo conter, al~m da assinatura do

profissional habilitado, indicaçâo que no caso lhe

couber, tal corno: "Autor do Estudo", TlAutor do Pro

jeto", lIAutor do Cálculo ll
, "Respons~vel pela Exe

cuçâo da Obra!!, e seguida da indicação do respecti

vo titulo e registro profissional.

Art. 8 9 - A responsabilidade pela elaboração dos projetos,

c~lculos, especificações e execuçao das obras e

dos profissionais que os assinarem, não assumindo

a Prefeitura, em consequência da aprovação, qual

quer responsabilidade.

Art. 9 9 - A substituição de profissional dever~ ser precedi

da do respectivo pedido por escrito, feito

propriet~rio e assinado pelo novo respons~vel

nlco.

Parágrafo Único - O profissional que substituir

outro deverá comparecer ao 6rgão municipal compe

ten te, para assinar o projeto, ali arquivado, munido



, - d - .oe cop aprova a, que tambem sera asslnada,

tendo-a ao visto do responsável pelo

competente.

subme

Art. la - t facultado ao proprietário da obra embargada, por
,. ~ ~

mOT1VO de suspensao de seu executante, conclul-la,

desde que faça a substituição do profissional pun~

do.

Art. 11 - Sempre que cessar a sua responsabilidade t~cnica,

o profissional deverá solicitar ~ Prefeitura Muni

cipal, imediatamente, a respectiva baixa, que so

mente sera concedida estando a obra em execução de

acordo com o projeto aprovado e com o que disp5e a

presente Lei.

CAP1TULO 11 I

DAS CONDIÇÕES EELATIVAS A APEESENTAÇÃO DE PEOJETOS

Art. 12 - Os projetos deverão ser apresentados ao órgão com

petente da Prefeitura Municipal contendo os segul~

tes elementos:

I - planta de situação do terreno na escala de

1.500 (um para quinhentos) onde constarão:

a) a projeção da edificação ou das edificaç5es

dentro do lot~ e demais elementos que po~

sam orientar a decisão das autoridades muni

cipais;

b) as dimens5es das divisas do lote e as dos



afastamentos da edificaçâo em relaçâo

divisas e à outra edificação porventura

tente;

-as

exis

c) as cotas de largura does) logradouro(s) e

d
. -f'

os passclOS contlguos ao lote;

d) as cotas de nIvel do terreno e da soleira da

edificação;

e) orientação do norte magn~tico;

f) indicação da ~umeraçâo do lote a ser

truído e dos lotes vizinhos;

cons

g) relação contendo área do lote, área

ção de cada unidade, cálculo da área

de cada unidade e Taxa de ocupação.

de proj~

total

11- Planta baixa de cada pavimento da construçâo

na escala mlnima de 1:100 (um para cem), conten

do:

a) as dimens~es e áreas exatas de todos os am

bientes, inclusive dos vâos de iluminaçâo,

ventilaçâo, garagens e áreas de estacionamen

to;

b) a finalidade de cada ambiente;

c) os traços indicativos dos cortes longitudi

nais e transversais;

d) indicaçâo das espessuras das paredes e dimen

s~es externas totais da obra.



111 - cortes, transversais e longitudinais, indica~

do a altura dos compartimentos, nlveis dos p~

- • ~ -'l'vlmentos, a~turas uas Janelas

demais elementos necessários à
e peitoris,

-compreensao do

projeto, na escala mínima de 1:100 (um

cem) ;

IV - planta de cobertura com indicaç~o dos

tos na escala mlnima de 1:200 (um para

tos);

para

calmen

duzen

v - elevaç~o da fachada ou fachadas voltadas para a

via pGblica na escala mlnima de 1:100 (um para

cem) ;

VI - planta de detalhes, quando necessarlO, na esca

la mínima de 1:25 (um para vinte e cinco).

§ 1 9 - Haverá sempre escala gráfica, o que n~o dis

pensa a indicação de cotas.

§ 29 - No caso de reforma ou ampliaç~o deverá ser

indicado no projeto o que será demolido, construí

do ou conservado de acordo coo as seguintes conven

ções de cores:

a) dor natural da copla heliográfica para as partes

existentes a conservar;

b) cor amarela para as partes a serem demolidas;

c) cor vermelha para as partes novas acrescidas.

§ 49 - Nos casos de projetos para construção de

edificações de grandes proporções, as escalas men



cionadas nos itens I, 11, 111, V e VI do

te artigo poderâo ser alteradas, devendo

presente

contudo

ser consultado, previamente, o 6rg~o competente da

Prefeitura Municipal.

Art. 13 - ?oderá a repartiçâo competente exigir do autor do

projeto, sempre que julgar necessário, a apresenta

çâo de cálculo de resist~ncia e estabilidade.

Art. 14 - Quaisquer modificações em proj et03 já aprovados de

verâo ser notificados ~ Prefe ura Municipal que,

ap6s exame, poderá exigir detalhamento das referi

das modificações.

CAPíTULO IV
DA APROVAÇJí.O DO PROeJETO E LICENCIAMENTO DA OBRA

Art. lS - Para a aprovaç~o dos projetos o proprietário deverá

apresentar a Prefeitura Municipal os seguintes doeu

mentos:

I - requerimento soliei tando a aprovação do projeto,

assinado pelo proprietário ou procurador legal;

11 - projeto de arquitetura, conforme especific~

ções do capitulo 111 desta Lei, apresentado em

3 (tr~s) jogos completos de c6pia heliográfica

assinados pelo proprietário, pelo autor do pr~

jeto e pelo responsável t~cnico pela obra.

Art. 16 - ADós a aprovaç~o do projeto e comprovado o pagamen

to das taxas devidas, a Prefeitura fornecerá alva



r~ de licença de construçâo v~lido por 2

anos.

(dois;

§ 1 9 - Findo este prazo, se a obra nâo foi iniciada

o interessado dever~ encaminhar ~ Prefeitura novo

pedido de aprovaçâo do Projeto.

§ 2v - Considerar-se-~ iniciada a obra que estiver

com as fundaç~es concluIdas.

Art. 17 - A Prefe ura ter~ o prazo m~ximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data de entrada de requerimento,

para se pronunciar quanto ao projeto apresentado.

Art. 18 - A aprovação do projeto não implica no reconhecimen

to, por parte da Prefeitura, do direito de propri~

dade do terreno.

Art. 19 - Nenhuma obra poder~ ser iniciada sem que seja exp~

dida a respectiva licença de construçao.

Art. 20 - O Alvar~ dever~ ser fornecido ao interessado, den

tro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

data de aprovação do Projeto.

CAPíTULO V
DAS OERIGAÇOES DURANTE A EXECUÇÃO DE OBRAS

Art. 21 - Os projetos e alvarás deverão ficar na obra e serem

apresentados ~ fiscalizaçâo sempre que solicita

dos.

Art. 22 - Nenhuma construção ou demolição poder~ ser executa

da no alinhamento predial sem que seja obrigatori~



mente protegida por tapumes que garantam a segura~

ça de quem transita Delo logradouro.

Par~grafo Único - Os tapumes dever~o

mInima de 2m (dois metros) e poder~o

ter

ocupar

altura

até a

Art.

metade do passeio, ficando a outra metade complet~

mente livre e desimpedida para o transeuntes.

Os andaimes n~o poder~o ocupar malS do que a meta

de da largura do passeio, deixando a outra intei

ramente livre e desimpedida para os transeuntes.

Pa r~grafo Único - Os passadiços n~o poder~o situar

se abaixo da cota de 2,50m (dois metros e clnque~

ta centImetros) em relaçao ao nivel do logradouro

fronteiro do lote.

Art. 24 - N~o ser~ admitida a perman~ncia na via pGblica de

qualquer material inerente ~ construç~o, por tempo
- .malor que o necessarlo para a sua descarga e remo

-çao.

CAPÍTULO VI

OBB.AS PÚBLICAS

Art. 25 - N~o poder~o ser executadas sem licença da Prefeitu

ra, devendo obedecer às determinações da presente

Lei, ficando, entretanto, isentas de pagamento

das -taxas, as seguintes obras:

I - construç~o de edificios pGblicos;

11 - obras de qualquer natureza em propriedades da

Uni~o ou Estado;



111 - obras a serem realizadas por instituiç6es

clalS ou para-estaduais quando para a su~

sede proprla.

Art. 26 - O processamento do pedido de licença para obras pQ

blicas ser~ feito com prefer~ncia sobre qualsquer

outros processos.

Art. 27 - O pedido de licença ser~ feito por meio de ofício

dirigido ao Prefeito pelo 6rg~o interessado, deve0

do este ofício ser acompanhado do projeto completo

oa obra a ser executada, nos moldes do exigido no

Capítulo 111.

Par~grafo único - Os projetos dever~o ser assinados

por profissionais legalmente habilitados, sendo

a assinatura seguida de indicaçâo do cargo quando

se tratar de funcionário que devam por força do

mesmo, executar a obra. No caso de nâo ser funcio

n~rio, o profissional respons~vel dever~ satisfazer

as disposições da presente Lei.

Art. 28 - Os contratantes ou executantes das obras públicas

est~o sujeitas ao pagamento das licenças relativas

ao exercício da respectiva profiss~o, a n~o ser que

se trate de funcionário que deva executar as obras

em funç~o do seu cargo.

Art. 29 - As obras pertencentes ~ Municipalidade ficam sujei

tas, na sua execuç~o, à obediência das determina

ç6es da presente Lei quer seja a repartiçâo que as

execute ou sob cuja responsabilidade estejam as

mesmas.



CAPíTULO VII

DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS A TERRENOS

Art. 30 - Os -
ter~enos nao edificados, localizados na zona

urbana, -everao ser mantidos limpos, capinados, dr~

nados e, obrigatoriamente fechados nas respectivas

testadas, por meio de muro.

Art. 31 - A inexecuçâo dos trabalhos de -conservaçao ou opere

cimento de muros ou cercas vivas, determinar~ a

execuçâo direta pela Prefeitura dos trabalhos indis

pens~veis à sua recompOSlçao, às expensas do pr~

priet~rio, com acr~scimo na taxa de administraçâo

de 30% (trinta por cento) do valor da obra, sem

prejuízo da aplicação da multa prevista nesta Lei.

Art. 32 - Em terrenos de declive acentuado, que por sua natu

reza estão sujeitos à açâo erosiva das águas de

chuvas e, pela sua localizaçâo possam ocasionar pr~

blemas à segurança de edificações próximas, bem co

mo à 1 eza e livre trânsito dos passeios e logr~

douras, ~ obrigatória al~m das exigências do artigo

91 da presente Lei, a execuçâo de outras medidas vi

sando à necess~ria proteção, segundo os processos
-usuais de conservaçao do solo.

Par~grafo Único - As medidas de proteção a que se

refere este artigo serão estabelecidas em cada caso

pelos órgâos técnicos da Prefeitura.



CAP ITULO VI I I

DAS DEl'10LIÇÕES

Art. 33 - A demoliç~o de qualquer edificaç~o s6 poder~ ser

executada mediante licença expedida pelo 6rg~o com

petente da Prefeitura Municipal.

§ 1 9 - O requerimento de licença para demoliçâo, d~

verá ser assinado pelo proprietário da edificaç~o

a ser demolida.

§ 29 - Tratando-se de edificaç~o com mais de 2

(dois) pavimentos ou que tenha mais de 8,00m (oito

metros) de altura, só poderá ser executada sob res

ponsabilidade de profissional legalmente habilita

do.

Art. ~4 - A Prefeitura Municipal poderá, a juIzo do 6rg~o t~c

nico competente, obrigar a demoliçâo de pr~dios que

estejam ameaçados de desabamento ou de obras em

situaç~o irregular, cujos proprietários n~o cumpram

com as determinações desta Lei.

CAPíTULO IX

OBRAS PARALISADAS

Art. 35 - No caso de se verificar a paralizaçâode uma cons

truçâo por 180 (cento e oitenta) dias, de

verá ser feito o fechamento do terreno, no

mento do logradouro, por meio de um muro

de portâo de entrada.

alinha

dotado

§ 19 - Tratando-se de construç~o no alicl1amento, um

dos vâos abertos sobre o logradouro deverá ser dota



do de porta,devendo todos os outros -vaos para

o logradouro serem fec

con\t'enle:nte ..

s de saneirasegura e

§ 29 - No caso de con~lnUar naralisada a constr'u

de decorridos os 180 (cento eção depois

dias, será o local examinado pelo ~ -orgao

oitenta)

com

petente a fim de verificar se a construçao oferece
.. ........... .......

perlgo a segurança publica e nromover as provide~

cias que se fizerem necessár s.

Art. 36 - Os andaimes e tapumes de uma construção paralisada

por mais de 120 (cento e vin~e) dias, deverão ser

demolidos, desimpedindo o passeio e deixando-o em

perfeitas condiç5es de uso.

Art. 37 - As disposiç5es deste apítulo -se1"'ao ap cadas tam

bêm às construç5es que já se encontramparalisada0

na data de vigência desta Lei.

CAPITULO X

DA CONCLUSÃO E ACEITAÇÃO DA OBR4

Art. 38 - A obra será considerada conclulda quando tiver con

dições de hiJ.bi-t~abilídade, estando em funcionamento

as instalações hidro-sanitárias e elétricas.

Art. 39 - Nenhuma edificaçâo poderá ser ocupada sem que seja

procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o

respectivo "habi-te-seT!.

Art. 40 - O proprietário deverá requerer a Prefeitura,

rla ap6s a conclusão da obra, no prazo de 3D

ta) dias.

visto

Ctrin



Parigrafo Único - O requerimento de vistoria dever~

ser acompanhado de:

I -~haves do prédio, quando for o caso:

11 - projeto arquitet3nico aprovado;

111 - visto de liberaç~o das instalaç6es sanit~rias

fornedido pelo órgão competente;

ATt. 41 -

IV - ficha de inscrição do imóvel no órgão

paI competente,

Feita a vistoria e verificado que a obra foi

conforme o projeto, ter~ a Prefeitura prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de

munlcl

feita- ,maXUDo

entra

da do recjuerirnento, para fornecer o !thabite-se!t,

Art. 4Z - Poderá ser concedido Tlhabite-se Tl parcial a

do órgão compete::1te da Prefeitura IvIunicipal.

• -t'

JUlZO

Parigrafo Único - O Tlhabite-se ll parcial poderá ser

concedido nos seguintes casos:

a) quando se tratar do prédio composto de parte co

mercial e parte residencial e puder cada uma das

partes ser utilizada independentemente da outra;

b) quando se tratar de prédio de apartamentos, em

que uma parte esteja completamente concluída e

pelo menos um elevador, se for o caso, esteja

funcionando e possa apresentar o respectivo cer

tificado de funcionamento;

c) quando se tratar de mais de uma construç~o fei

ta independentemente, mas no mesmo lote;



d) quando se tratar de edificaç~o em vila, estando

seu acesso devidamente concluIdo.

CAPíTULO XI

DAS PENALIDADES

SEÇ1\,0 r
n-J'~pO~-lro-~s G~RAIS.u._'. ~ :s-.w LEr>

Art. 43 - As infrações -as disposições desta Lei serão punidas

com as seguintes penas:

r - multa;

11 - embargo de obra;

IIr - interdiç~o do pr~dio ou depend~ncia;

IV - demolição.

Parágrafo Único - A aplicação de uma das penas pr~

vistas neste artigo, não prejudica a de outra se

cabível.

5E ('1\0 -I, ''S'' 1

NOTIFICAÇÕES E VISTORIAS

Art. 44 - Verificando-se inobservância a qualquer dispositivo

desta Lei, o Agente Fiscalizador expedirá notifica

ç~o ao proprietário ou respons~vel t~cnico, para

correção, no prazo de cinco dias, contados da data

do recebimento dà notificaç~o.



Art. 45 - Na notificaç~o dever~ constar o tipo de irregulari

dade apurada, e o artigo in ngido;

Art. 46 - O n~o cumprimento da notificaç~o no prazo determi

nado, dar~ margem a aplicaç~o de auto de infpaç~o,

multas e outras cominaç6es previstas nesta Lei.

Art. 47 - A Prefeitura de-terminar~ Tlex-oflcio Tl ou a requeri

mento, vistorias administrativas, sempre que:

I - qualquer edificaç~o, concluida ou n~o, apresen

te insegurança que recomende sua demoliç~o;

11 - verificada a exist~ncia de obra em desacordo

com as disposições do projeto aprovado;

Irr - verificada ameaça ou consumaç~o de desabamen

to de terras ou rochas, obstruç~o ou desvio

de cursos d'água e canalizaç~o em geral, pro

vocada por obras licenciadas;

IV ~ verificada a exist~ncia de instalações de ap~

relhos ou maquinaria que, desprovidas de seg~

rança ou pertubadoras do sossego da vizinhan

ça, recomendem seu desmonte.

Art. 48 - As vistorias ser~o feitas por comissão composta de

03 (tr~s) membros, para isto expressamente design~

da pelo Prefeito Municipal.

§ 19 - A autoridade que constituir a comissão fixa

rá o prazo para apresentaç~o do Laudo.

§ 29 - A comissão procederá as dilig~ncias julgadas

necessarlas, apresentando suas conclusões em Laudo

tecnicamente fundamentado_



§ 39 - O Laudo de vistoria dever~ ser encaminhadc

~ autoridade que houver constituIdo a

prazo pre- xado.

. -comlssao, no

Art. 49 - Aprovada as conclusoes da Comiss~o de Vistorias, se

r~ intimado o propriet~rio a cumpri-las.

~E'rTr,.::> . ""i-\U

ivlul t as

11J

Art. 50 - As multas, independentemente de outras penalidades

previstas pela legislaçâo em geral, ser~o aplic~

I - quando o projeto apresentado estiver em evidên

te desacordo com o local, ou forem falseadas co

tas e indicaç5es do projeto ou qualquer elemen

to do processo;

11 - quando as obras forem execucadas em desacor

do com o projeto aprovado e licenciado;

111 - quando a obra for iniciada sem projeto aprov~

do ou sem licença;

IV - quando o pr~dio for ocupado sem que a Prefeit~

ra tenha fornecido o respectivo "habite-se";

v - quando decorridos, 30 (trinta) dias da conclu

sâo da obra, n~o for solicitada vistoria;

VI - quando nâo for obedecido o embargo imposto p~

la autoridade competente;

VII - quando, vencido o prazo de licenciamento,pro~



seguir a obra sem a - .
necessarJ~a prorrogação do

Art. 51 - A multa sera imposta lo

~ Vl ta do auto de infração, lavrado pela

autoridade competente que apenas registrar~ a falta

verificada, devendo o encaminhamento do auto ser

feito pelo chefe do departamento respectivo, que de
-vera na ocaslao, calcular o valor da mesma.

Art. 52 - O auto de infração ser~ lavrado em quatro vias, as

sinado pelo autuado, sendo as tr~s primeiras reti

das pelo autuanTe e a Gltima entregue ao autuado.

Parágrafo único - Quando o autuado nao se encontrar

no local da infração ou se recusar a aSSlnar o auto

respectivo, o autuante anotar~ neste o fato, que

dever~ ser firmado por testemunhas.

Art. 53 - O auto de infração dever~ conter:

I - a designação do dia e lugar em que se deu a

infração ou em que ela foi constatada pelo

autuante;

11 - fato ou ato que constitui a infração;

111 - nome e assinatura do infrator, ou denominação

que o identifique, resid~ncia ou sede;

IV - nome e assinatura do autuante e sua categoria

funcional;

v - nome, assinatura e resid~ncia das testemunhas,

quando for o caso.



Art. 54 - A Gltima Vla do auto de infraç~o, quando o infra

tor nao se encontrar no local em que a mesma foi

constatada, dever5 ser encaminhada ao res

pela construç~o, sendo considerado para todos os

efeitos como tendo sido o infrator certificado da

JneSTna: ..

Art. - Imposta a multa -sera dado conhecimento da mesma ao

infrator, no local da infraç~o ou em sua residên

cia, mediante a entrega da terceira via do auto

de infraç~o, da qual dever~ constar o despacho da

autoridade competente que a aplicou.

§ 1 9 - Da data da imposiç~o da multa terâ o infra

tor o prazo de 8 Coito) dias para efetuar o pagame~

to ou depositar o valor da mesma para efeito de

§ 29 - Decorrido o prazo, sem interposiç~o de re

curso, a muI ta não paga se tor'nar~ efetiva, e

cobrada por via executiva;

-sera

§ 3 9 - N~o provido o recurso, ou provido parcialme~

te, da importância depositada ser~ paga a multa 1m

posta.

Art. 56 - Terá andamento sustado o processo de construçâo cu

JOS profissionais respectivos estejam em d~bito

com o MunicIpio, por multa provenientes de infra
- -çoes a presente Lei, relacionadas com a obra em exe

-cuçao.

Art. 5 '7
/ - -As multas pl'evistas serao calculadas tendo por base

a unidade fiscal estabelecida, obedecendo o es~alo

namento da tabela Gnica, anexa ~ Lei.



SEÇÃ.ü IV

Art. 58 - Obras em arldamen-co, seJa~ elas de reparos,

truç~o, construç~o ou re -I'Tna, s erao embargadas

sem prejuIzo das multas quando:

I - estiverem sendo executadas sem o alvara de li

cenciamento nos casos em que for - .necessarlO;

11 - for desrespeitado o respectivo projeto em qual

quer de seus elementos essenciais;

111 - n~o forem observadas as condiç6es de

mento ou nivelamento, fornecidas pelo

competen-te;

alinha

orgac

IV - estiverem sendo executada sem a responsabil

dade de profissional matriculado na

ra, quando for o caso;

Prefei tL:

V - o profissional responsável sofrer suspensão ou

cassaç~o de carteira pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

VI - estiver em risco sua estabilidade, com perigo

para o público ou para o pessoal que a execute.

Att. 59 - O encarrega00 da fiscalizaç~o dará, na hip6tese de

ocorr~ncia dos casos supracitados, notificaç~o por

escrito ao infrator, dando ci~ncia da mesma ~ auto

ridade superior.

Art. 60 - Verificada, pela autoridade competente, a proced~~

cia da notificação, a mesma determinará o embargo

em lltermo ll que mandará lavrar e no qual fará cons

tal' as provid~ncias exigIveis para o pro fi S e gu lIne.0.



to da obra sem prejuízo de
. ~

oSlçac de multas, de

acordo com o estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 61 - O termo de embargos ser~ apresentado ao

para que o assine; em caso de n~o local ado, -sera

o mesmo encaminhado ao respons~vel pela construção,

seguindo-se o processo administrativo e a ação com

petente de paralização da obra.

Art. 62 - O embargo - - -so sera levantado apos o cumprimento das
. - .eXlgenclas consignadas no respectivo termo.

SEç.2\O V
INTERDIÇÃO DO PRÉDIO OU DEPENDÊNCIA

Art. 63 - Um pr~dio ou qualquer de Suas depend~ncias poder~

ser interditado em qualquer tempo, com impedimento
~

ce suas ocupaçoes, quando oferecer iminente perlgo

de car~ter público.

Art. 64 - A interdição prevista no artigo anterior ser~ lmpo~

ta por escrito, após vistoria efetuada pelo órgão

competente.

Par~grafo Único - Não atendida a interdição e -nao

SEÇAO VI
DE110LIÇÃO

interposto recursos ou indeferido,

r~ as providências cabíveis.

l,Jf" ~ •o dUTI1ClplO toma

Art. 65 - A demolição total ou parcial do pr~dio ou dependên

cia ser~ imposta nos seguintes casos:



r - quando a obra for clande tina, entendendo-se

Dor tal a que for exe u~ada sem alvar~ de li

cença, ou - . -
l~revla aorovacao. -, do projeto e licen

rI - auando executada sem observ~ncia de alinhamen

to ou nivelamento fornecidos ou com desrespei

to ao projeto aprovado nos seus elementos es

senclals;

lI! - quando julgada com rlSCO iminente de car~ter

público, e o proprietário não quiser tomar

as provid~ncias que a Prefeitura determinar

para a sua segurança.

Art. 66 - A demolição não
~

sera imposta nos casos dos incisos

1 11, do arti anterior, se o proprietário sub

metendo ~ Prefeitura o projeto da construção, mos

I - que a mesma preenche os requisitos regulament~

res;

-11 - que, embora nao os preenchendo, seJam executa

das modificações que a tornem de acordo com

a legislação em vigor.

Par5grafo Único - Tratando-se de obra julgada em

rlSCO, aplicar-se-~ ao caso o artigo 305, § 39, do

Código de Processo Civil.

SEÇÃO VII

DOS RECURSOS

Art. 67 - Das penalidades impostas nos termos desta Lei, o

autuado, terá o prazo de 8 (oito) dias úteis para



interpor recurso, contados da hora e dia do recebi

mento do auto de infraçâo.

§ 1 9 - Nâo ser~ permitido sob qualquer alegaçâo, a

entrada de recurso no protocolo geral, fora do pra

zo previsto neste artigo.

§ 29 - Findo o prazo para defesa sem que esta seJa

apresentada, ou sendo a m~sma julgada improcede~

te, ser~ imposta a multa ao infrator, o qual cien

tificado atrav~s de oficio, proceder~ o pagamento

da mesma no prazo de 1+8 (quarenta e oito) horas, f~

~ando sujeito a outras penalidades, caso nâo cum

pra o prazo determinado.

Art. 68 - A defesa contra o auto de infraçâo, será apresent~

da por escrito, dentro do prazo estipulado pelo a~

tigo anterior, pelo autuado, ou seu representante

legalmente constituido, acompanhada das razoes e

provas que as instruam, e ser~ dirigida ao

que julgar~ no prazo de 5(cinco)

dias úteis.

§ 1 9 - O fiscal respons~vel pela autuação é obriga

do a emitir parecer no processo de defesa, just!

ficando a ação fiscal punitiva.

§ 29 - Julgado procedente a defesa, tornar-se-a nu

la açâo fiscal.

§ 39 - Consumada a anulação da açâo fiscal,

, comunicar~ imediatamente ao preten

80 infrator, através de ofIcio, a decisão final so

bre a defesa apresentada.



§ 4 9 - Sendo julgada improcedente a defesa, -sera

aplicada a multa correspondente, oficiando-se lme

diatamente ao infrator para que proceda ao recolbi

menta da cia relativa ~ multa, no prazo

de 48Cquar ta e oito) horas.

Art. 69 - Da decis~o do , cabe interposiç~o de ~c

cursos ao feito Municipal no nrazo de 3 Ctr~s)

dias con s do recebimento da cor)respond~n2ia

mencionada § 49 do artigo 68.

§ 1 9 - Ne um recurso ao Prefeito Municipal, no

qual estabelecido multas, será recebi

do sem o e de haver o recorrente deposi

tado na Tesouraria Municipal, o valor da multa a

plicada.

§ 29 - Provido o recurso interposto, restituir-se

a ao recorrente, a import~ncia depositada.

CAPITULO XII

DAS f·1ULTAS

Art. 70 - As multas serao calculadas por meio de alíquotas

percentuais sobre a Unidade de Refer~ncia Munici

paI, (UR), obedecendo o escalonamento da tabela úni

ca anexa a esta Lei.

Art. 71 - O infrator terá prazo de 3D (trinta) dias, a contar

da autuaç~o, para legalizar a obra ou sua modifica

ç~o sob pena de ser considerado reincidente.

Art. 72 - Na reincidência, as multas ser~o aplicadas em dobro.



TTTULO 11

PARTE ESPECIAL

CAPITULO I

DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS À EDIFICAÇÃO

SEÇÃO I

DAS F s

Art. 73 - As fundaç5es ser~o executadas de modo que a carga

sobfe o solo n~o ultrapasse os limites indicados

nas especificaç6es da Associaç~o Brasileira de Mor

mas Técnicas - ABNT. (Ane xo lI).

Parágrafo Único - As fundaç6es das edificaç6es de

verao ser executadas de maneira que nao ~ prejudª=-

quem os im6veis vizinhos, sejam totalmente indepe~

dentes e situadas dentro dos limites do lote.

SEÇJí,O I I

DAS PAREDES

Art. 74 - As paredes tanto externas como internas, quando e

xecutadas em alvenaria de tijolo comum dever~o te~

espessura mInima de O,15m (quinze centImetros).

Parágrafo Único - As paredes de alvenaria de tij~

lo comum que constituirem divis5es entre economias

distintas, e as construIdas nas divisas dos lotes,

dever~o ter espessura mInima de C,25m (vinte e Cln

co centImetros).

Art. 75 - As espessuras .. .mJ_nlmaS de paredes constantes do

artigo anterior poder~o ser alteradas, quando



rem utilizados materiais de natureza diversa desde

j
, ...

que possuam, comprovaramenTe, no mlnlmo, os mesmos

indices de resis ~ncia, impermeabilidade e

mento t~rmico e acGstico, conforme o caso.

isola

Art. 76 - As paredes de banheiros, despensas e cozinhas deve

râo ser revestidas, no mInimo, at~ a altura de

1,50 (um metro e cinquenta centímetros) de mate

rial impermeabilizante, lav~vel, liso e resistente.

SEÇAO 111

DOS PISOS

I\rt. 77 - Os pisos dos ambientes ass

bre o solo deverão ser convenientemente

lizados.

Art. 78 - Os pisos de madeira serão construidos de t~buas pr~

gadas em cáibros ou barrotes.

§ 1 9 - Quando sobre terrapleno, os c~ibros

mergulhados em concreto e revestidos de

-serao

ma·terial

be-tuminoso.

§ 29 - Quando sobre lajes de concreto, o vao entre

a laje e as -tábuas do assoalho será complet.=:lmente

cheio de concreto ou material equivalente.

§ 3 9 - Quando fixados sobre os barrotes haver~, en

tre a face inferior destes e a superfIcie de 1m

permeabilização do solo distância mínima de O,SOm

(cinquenta oentímetros).

Art. 79 - Os barrotes terão - .espaçamento maXlmo de 0,50 (cin



· .. )quenta cenTlmetros de elXo a elXO

dos nas paredes, devendo a Darte embutida receber

pintura de piche ou material equivalente.

Art. 80 - Os pisos de banheiros e cozinhas dever~o ser lmDer

me~veis e lav~veis.

SEÇ"Z\.CJ IV

DOS CORREDORES, ESCADAS E RAMPAS

Art. 81 - Nas construç6es, em geral, as escadas ou rampas p~

ra pedestres, assim como os corredores,
....

ter a largura mlnlma de 1,20m (um metro e

centímetros) livres.

deverão

vinte

Parágrafo Único - Nas edificações residenciais se

rão permitidas escadas e corredores privados, para

cada unidade, com largura mínima de O,80m (oiten

ta centímetros) livres.

Art. 82 - O dimensionamento dos degraus obedecer~ a uma alt~

ra maXlma de O, 18m (dezoito centímetros) e uma pr.?_

fundidade mínima de O,2Sm (vinte e cinco centíme

tros) .

Parágrafo único - Não serão permitidas escadas em

leques nas edificaç6es de uso coletivo.

Art. 83 - Nas escadas de uso coletivo sempre que a altura a

vencer for superior 2,80m (dois metros e oitenta

centímetros), ser~ obrigat6rio intercalar um pat~

mar de comprimento mínimo igual a largura adotada

para a escada.



Art. 84 - As rampas para pedestres de ligaç~o entre , .
C()lS

pavimento~ nâo poderâo ter declividade sunerlor a

15% (quinze por cento).

Art. 85 - As escadas de uso coletivo dever~o ter

reves·tida com mateI'ial anti-derI'apante e incombus

tível.

SEÇ1W V

DAS FACHADAS

Art. 86 - É livre a composiçã.::, das fachadas, excetuando-se as

localizadas vizinhas ~s edificaç5es tombadas, deven

do neste caso, ser ouvido

dual ou municipal compet

SEÇl\O VI

Das Coberturas

esta

Art. 87 - As cobertuI'as das edificaç5es ser~o construídas com

materiais que possuam perfeita impermeabilidade e

isolamento térmico.

Art. 88 - As águas pluviais provenientes das coberturas se

râo esgotadas dentro dos limites do lote, n~o sen

do peI'mitido o desague sobre lotes vizinhos ou lo

gI'adouros.

Par5grafo Único - Os edifícios situados no alinha

mento deverâo dispor de calhas e condutores, e as

águas canalizadas por baixo do passelo.



SEÇAO VII
DAS MARQUISES E BALANÇOS

Art. 89 - A construçâo de marqulses na testada de edifica

ç6es construldas no alinhamento, nâo poderâo exce

der a 3/4 (tr~s quartos) da largura do passeio.

§ 1 9 - Nenhum de seus elementos es-truturais ou de

corativos podera estar a menos de 2,SOm (dois me

tros e cinquenta centímetros) acima do passeio

blico.

-
p~

§ 2 9 - A construçâo de marquises nao poderá prej~

dicar a arborizaçâo e a iluminaçâopública.

Art. 90 - As fachadas deverão obedecer o afastamento obrig~

tório, e poderâo ser balanceadas a partir do segu~

do pavimento.

Par5grafo Único - O balanço a que se refere o

"caput1T deste artigo não poderá excedel' a medida

correspondente a metade da largura do afastamento

e em nenhum caso poderá ser construído

sobre o passeio público.

SE Ç.íS,O VII I
DOS MUROS, ÇALÇADAS E PASSEIOS

Art. 91 - A Prefeitura Municipal poderá exigil' dos propriet~

rios, a construção de muros de arrimo e de prot~

ção, sempre que o nlvel do terreno for superior ao

logradouro público ou quando houver desDlvel entre

os lotes que possa ameaçar a segurança pública.



Art. 92 - Os terrenos baldios nas ruas pavimentadas deverâo

ser f s com muros de alvenaria, madeira,

ea Vl va o u te la de arame.

Art. 93 - nc,
\j ...='

ra

- . .. -'" ..propr tarlOS dos lmovelS que tenham frente

logradouros pGblicos pavimentados ou dotados
p~

de

SEÇAO IX

meio-fio são obrigados a rnanter em bom estado e p~

vimentar os passelos em frente aos seus lotes.

Par~grafo Único - Em determinadas vias a Prefeitu

ra Municipal poder~ determinar a padronizaçâo da

pavimentaçâo dos passeios, por razoes de ordem téc

niea e estéticas.

DA lLUHI E VENTILAÇÃO

Art. 94 - Todo ambiente dever~ dispor de abertura comuni

cando-se diretamente com o logradouro ou espaço li
vre dentro do lote, para fins de iluminaçâoe ven

tilaçâo.

Parãgrafo único - O disposto neste artigo nâo se

aplica a corredores e calxas de escada.

Art. 95 - Não poder~ haver abertura em paredes

bre a divisa ou a menos de 1,50m (um

quenta centrmetros) da mesma.

levantadas so

metro e Cln

Art. 96 - Abertura para iluminaçâo ou ventilaçâo dos ambien

tes de longa perman~ncia, confrontantes em wlida

des diferentes, e localizados no mesmo terreno, nâo

poderâo ter entre elas distância menor que 3,OOm

(tr~s metros), mesmo que estejam num Gnico edifi

C.1,o.



Art. 97 - Os poços de ventilação somente serão permitidos p~

ra ven lar ambientes de curta
~ .

pernanencla, e -nao

poderão, em q ua lquer caso, ter area menor que

1,50m2 (um metro e cinquenta centímetros quadr~

dos), nem dimensão menor que l,OOm (um me-tro), de

vendo ser revestidos internamente e visit~veis na

base.

Art. 98 - são considerados de

bientes destinados a

~ .
permanencla prolongada os am

dormi tório, salas,' comércio

e atividades profissionais.

Parágrafo Único - Os demais ambientes são conside

rados de curta permanência.

SEÇl\O X

DOS ALINHAHENTOS E DOS AFASTAHENTOS

Art. 99 - Todos os prédios construídos ou reconstruídos den

tI'O do perímetro urbano deverão obedecer ao alinha

mento e ao afastamento obrigatório, fornecidos pe

la Prefeitura Hunicipal.

Art. 100 - Os afastamentos mínimos previstos -serao:

a) afastamento frontal: 3,00m (três metros)

b) afastamento lateral: I,SOm (um me-tI'O e cinque~

ta centímetros), quando existir abertura late

ral para iluminação e ventilação.

c) afastamento de fundos: 3,00 (três metros), qua~

do existirem construç6es de prédios acima de

7,00m (sete metros).

Art. 101 - O alinhamento da edificação -sera expre ssamen te

mencionado no verso do alvará de construção, fa



cultado ~ Prefeitura~ no curso das obras~ a verl

ficaçâo de sua observ~ncia.

SEÇAO XI

DAS INSTALAÇGES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS ~ EL~TRICAS.

Art. 102 - As instalaç6es hidr~ulicas deverâo ser feitas de

acordo com as especificações do órgão competente.

Art. 103 - f obrigatória a ligação da rede domiciliar ~s re

des gerais de ~gua e esgoto quando tais redes e

xistirem na via pública onde situa a edificação.

soapacidade

na ocupaçâo da ecLificação.

Art. 104 - Enquanto não houver rede de esgoto as edificações

serão dotadas de fossas sépticas afastadas de, no

mínimo S,OOm (cinco lote

§ 1 9 - A capacidade da fossa séptica ser~ calcula

da multiplicando on9·de

§ 29 - Depois d2passarem pela fossa sép-tica, as

~guas serão infiltradas no terreno por meio de su

midouro convenientemente construído.

§ 3 9 - As ~guas provenientes de plas de cozinha e

de copa deverâo passar por uma calxa de gordura

antes de serem lançadas no sumidouro.

§ 4 9 - As fossas com sumidouro deverão ficar a

uma dist~ncia mínima de 15,OOm (quinze metros) 8e

raio dos poços de captaçâode ~gua, situados no

mesmo terreno ou em terreno vizinho.

Art. 105 - As instalações elétricas deverâo ser feitas de

acordo com as especi cações de órgão ou empresa

respons~vel pelo seu fornecimento.



SEÇÃO XII

APARELHAMENTO CONTRA I I'TC:Êi'JD lO

Art. 106 - Todos os edifícios residenciais de 04 {quatro) ou

mais pavimentos a serem construídos, recons trü l.do s

ou reformados ou que possuam ~rea total construida

maior que 900m L (novecentos metros quadrados),
-verao se diriçir Dreviamente ao CorDo deo ~ ~

Bombeiros

da Capital do Estado, para orientaç~o e aten~imen

to das normas técnicas específicas na elaboração

do proj eto.

Art. 107- As edificações destinadas a utilização coletiva e

que possam cons ti-tu r1SCO à população" oeverão

adotar em benefício da segurança do público:> contrêJ.

o perigo de incendio, as medidas exigidas no artigo

antel'ior.

Parágrafo único - As edificações a que se refere es

te artigo compl'eendem:

I - locais de grande concentraç~o coletiva, clubes,

cinemas, circos, gin~sios esportivos e

res;

11 - hospitais;

111 - grandes estabelecimentos comerc1als;

IV - depósitos de materiais combustíveis;

simila

V - instalação de produç~o, manipUlação, armazena

mento e distribuição de derivados de petróleo el

ou ~lcool;

VI - Uso industr I e similares.

VII - d -sitos de explosivos e de mun1çoes.



Art. 108- Ser'á exigido sistema preventivo por ext tores nas

seguintes

I - destinadas a uso de instituiç6es, incluin~o clI

nicas, laborat6rios, creches, escolas, casas ~e
.-

reCULJÇ,~ U',.ao e congeneres;

11 - destinadas a uso comercial de pequeno e D~dio

porte, incluindo lojas, restaurantes,oficinas

e similares;

111 - destinadas a terminais rodoviários e ferrovi~

rlos.

1\1't.l09- A Prefeitura 56 concederá licença Dara ob:L"a
-.'0 c: '. '~.

que d

vo requerimento de uma prova

pender de instalação preventiva

p6tese do Artigo. 106,

haver a instala

ção de inc~ndio aprovado pelo corpo de bombeiros.

Art. 110 - O lIhabi t e-s e TI das edificações a que e refere

Art .106 dependerá da implantação equipamento

e das normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros, e na

hipótese do Art. 107 da instalação dos extintores de

incêndio.

Art. 111 - As instalaç6es contra ind~ndio deverão ser mantidas

com todo o respectivo aparelhamento, permanenten-ente

em rigoroso estado de conservação e de perfeito fu~

cionamento, podendo o corpo de bombeiros, se aSSE]

entender, fiscalizar o estado das mesmas instalaç6es

e submetê:-las à prova de efici~ncia.

Par~grafo único - No caso do não cumprimento das

exig~ncias do artigo anterior, o departamento de

serviços municipais providenciará a convenien·te pu

nição dos responsáveis e expedição das intimaç6es

que se tornem neeessárias.



CAPITULO I I

DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

SEÇAO I

DAS co>m Õ.E:S GERAIS

Art. 112 - Os ambientes da.s
~ .
IlDS r'esidenc i

alS confoJ:'me sua U +- i l
L...l...--.; ação obedecerão as segui~

tes condiç6es quanto ~s dimens6es mínimas:

COlvl1)1\R
TIMEN'l'O

Sala

Quarto

Cozinha
Copa

Bar:l1 eir'o

HaII

COr'redor

ÁREA
1\;1 Í r·J II'1A

(m 2 )

10,00

9 , OO

2,50

LARGURA
1vI11'4 I tJ'li"i

(m)

2,50

2, 50

1,60

1,20

0,80

pt-D IREITO
I1INIHO

(m)

2,70

2,40

2,40

2,40

2 ,40

FORTAS
I-,-~qGURAS

(m)

0,80

0,70

0,80

0,80

0,60

fi.R~[i\ l"1ÍI\IIt/1P~

DOS VÃOS DE
ILUl1INAÇÃO

&'1 RELAÇÃO A
ÁREA. DE PISO

1/5

1/5

1/8

1/8

1/8

1/10

1/10

§ 1 9 - Um quarto dever'~ ter obrigatoriamente ~rea

mínima de 9 (nove) metr'os, podendo os demais ter'

~rea mínima de 7 (sete) metr'os e lar'gura mínima

de 2,50 (dois metr'os e cinquenta centímetros).

§ 2 9 - Os banheiros que contiverem apenas um vaso

e um chuveiro ou um vaso e um Lavat6rio, poder'ão

ter ~rea mínima de 1,50m2 (um metros e cinquenta

centímetros quadr'ados) e largura mínima de O,90m

(noventa centímetr'os).

§ 3 9 - As portas terão 2,lOm (dois metros e dez

centíme-t r'os) de altura no mi nimo, sendo suas lar



guras varlaveis segundo especificações do "caput"

do artigo.

SEÇÃO 11

DOS EDIFíCIOS DE APARTAMENTOS

Art. 113 - Al~m de outras disposições da presente Lei que

lhes forem aplic~veis, os edifícios de apartame~

I - pOSSUlr equipamento para extinçâo de

dio;

tos deverâo obedecer as S'e~uin~es ~ondic(-)~o'o ....1_.1.. '.- ~........ -.;;. >':_0",

. -lncer.

11 - - -possulr area de recreaçao, coberta ou

atendendo as seguintes condições:

-nao,

a) proporçâo minima de 1,OOm 2 (um metro qu~

drado), por compartimento de uso prolong~

do, nâo podendo porém ser inferior a

50,OOm 2 (cinquenta metros quadrados);

b) continuidade, nâo podendo seu dimensiona

menta ser feito por adiçâo de areas pa~

ciais isoladas;

c) acesso atrav~s de partes comuns afastado

dos depósitos coletores de lixo e isolado

das passagens de veículos.

SEÇÃO I I I
DOS ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM

Art. 114 - Al~m de outras disposições desta Lei e das demais

leis municipais, estaduais e federais que lhes f~

rem aplic~veis, os estabelecimentos de hospedagem

dever~o obedecer ~s seguintes ....... .'eXlgenclas:



I - Sala de -recepçao corn servlço de pOFtaria;

11 - entrada de serviço independente da

de hóspedes;

entrada

111 - instalaç6es san arlas do ssoal de serVJ_

ço independente e separadas das destinadas

aOs hóspedes.

CAP rI ULO I I I

DAS EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS

SEÇÃO I

DAS EDIFICAÇÕES PARA USO INDUSTRIAL

Art. 115 - A construção, reforma ou adaptação de prédios p~

ra uso industrial, somente ser~ permitida em

~reas previamente aprovadas pela Prefeitura Muni

cipal.

Art. 116 - As edificaç6es de uso industrial deverão atender,

além das demais disposiç6es desta Lei que lhes

forem aplicáveis, as seguintes:

I - terem afastamento mínimo de 3, OOm (-três me

tros) das divisas laterais;

11 - terem afastamento mínimo de 5,OOm (cinco me

tros) da divisa frontal, sendo permitido nes

te espaço o pátio de estacionamento;



111 - serem as fontes de calor, ou

onde se concentram a mes~as,

dis')ositi-]os

men c,?, tadas e isolamento -t~rmico e a~as

tadas Dela menos O,50m (cinquenta

tros) das paredes;

centíme

IV - terem os dep6sitos de combustível locais ade

quadamente preparados;

v - serem as escadas e os entrepisos de material

incombustível~

VI - terem, nos locais de trabalho, iluminaç~o na

tural atrav~s de abertura com ~rea mínima de

1/7 (um s~timo) da ~rea do piso, sEndo admi

tidos "lanternins lf ou 1T s hed lf
;

VII - terem compartimentos sanit~rios em cada pa

vimento devidamente separados para ambos os

sexos;

VIII - terem os p~s direitos mínimos de

(três metros· e oitenta centímetros).

3,80m

Par~grafo único - N~o serã permitida a descarga

de esgotos sanit~rios de qualquer procedência e

despejos industriais l!in-natura" nas valas colet~

ras de ~guas pluviais, ou em qualquer curso d'á
gua.

SEÇÃO 11
DAS EDIFICAÇÕES DESTINADAS AO COMÉRCIO, SERVIÇO E ATIVIDADES

PROFISSIONAIS.

Art. 117 - Al~m das disposiç3es da presente Lei que lhes fo

rem aplic~veis, as edificaç3es destinadas ao co



- .merclo, serviço e atividades pr~fissionais,

r~o ser d6tadas de:

deve

I - reservat6rio de ~gua, ~le acDrdo com as

eias do 6rg~0 ou empresa e~earregada do abas

tecimento de ~gua, totalme~te independente

da parte residencial, quando se tratar

edificações de uso misto;

11 - abertura de ventilaçâo e iluminaçâo na

porçâo de no mínimo l/C (u!:: sexto) da

do compartimento;

pr~

-area

III - p~-direito mínimo de 4,~Jm (quatro metros

e cinquenta centímetros), quando da previ

sâo do j irau no interior da loja e 3,5 O

(três metros e cinquenta centímetros) qua~

do da -nao previsâo deste;

IV - instalações sanit~rias privativas em todos

os conjuntos ou salas com ~rea igual ou sup~

rior a 20,OOm 2 (vinte metros quadrados).

Parágrafo único - A natureza do revestimento do

piso e das paredes das edificações destinadas ao

com~rcio depender~ da atividade a ser desenvolvi

da, devendo ser executados de acordo com as leis

sanit~rias do Estado.

SEÇÁO 111

DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E LABORATÓRIOS

Art. 118 - As edificações destinadas a estabelecimentos hos

pitalares e de laborat6rios de an~lise e pesquisa,

devem obedecer ~s condições estabelecidas pela S~

cretaria de SaGde do Estado, al~m das disposições

desta Lei que lhes forem aplic~veis.



SEÇÃO IV
DAS ESCOLAS E DOS EST LECI S DE E I

Art. 119 - edifi.caç3es rlestinadas a estabelecimentos es

colares deverâo obedecer ~s normas estab lecidas

pela Secretaria de Educaçâo do Estado, al~m das

disposições desta Lei que lhes forem aplicáveis.

SEÇAO V
DOS EDIFíCIOS PÚBLICOS

Art. 120 - AI~m das demais disposiç~es desta Lei que lhes

forem aplicáveis, os edifIcios pGblicos deverâo

obedecer ainda as seguintes condiç~es mínimas:

I - possuir condiç6es t~cnicas construtivas que

as egurem aos deficientes fIsicos pleno aces

so e circulaçâo nas suas depend~ncias;

11 - rampas de acesso ao pr~dio deverâo ter decli

vidade máxima de 8% (oito por cento), po~

suir piso anti-derrapante e corrlmao na altu

ra de O,75m (setenta e cinco centímetros);

111 - na impossibilidade de construção de rampas,

ou elevadores, a portaria deverá ser no

mesmo nível da calçada;

IV - quando da exist~ncia de elevadores estes de

verâo ter dimens~es mInimas de 1,lOm x 1,40m

(um metro e dez centImetros por um metro e

quarenta centímetros);

v - os elevadores deverâo atingir todos os

mentos, inclusive garagens e sub-solos;

pav~



\11 ~ d '? - t 1 ....,- LO as as porL:as devera:J ~er ~argura mlnHIla ae

0,80m (oitenta centime~ros);

VII - os corredores dever~o ter largura mínima de

l,20m (um metro e vinte centímetros);

VIII - a altura m~xima dos interruntores, campa~

nhas e painéis de elevadores ser~ de O,80m

(oitenta centímetros).

Art. 121 - Em pelo menos um gabinete sanit~rio de cada ba

nheiro masculino e feminino, dever~o ser obedeci

das as seguintes condições:

I - dimens~es mínimas de 1,~Om x 1,85m (um metro

e quarenta por um metro e oitenta e cinco cen

-tímetros) ;

11 - o eixo do vaso sanitário dever~ ficar a uma

distância de 0,45m (quarenta e cinco centíme

tros) de uma das paredes laterais;

III portas - poder~o abrir dentro dos- as nao para

gabinetes sanit~rios, ter~o
.. .

0,80e no InlnlmO

(oitenta centímetros) de largura;

IV - a parede lateral mais próxima ao vaso sanit~

rio, bem como o lado interno da porta deve

r~o ser dotadas de alças de apoio, a uma aI

tura de 0,80 (oitenta centímetros).

V - os demais equipamentos n~o poder~o ficar a

altura superior a I,OOm (um metro).



SEÇAO VI
DOS LOCAIS DE REUNIÃO

Ar t. 122 - Todas as cas as ou lo ca i s de reUl1l:)eS Sl..lJ as

Par5grafo Onico - Incluem-se na . -
02 r~omlnaçac) refe

rente neste artigo, casas de divers~o, sa16es de

festas e de esporte.

\ 17 - f 'f' -frt. ,:"'J - AS edl lcaçoes destinadas a locais de reumoes, dever~o

s a tis faz er as seguintes condições alé,ll de outras que se

enquadrem, previstas neste C6digo:

I - dispoem em cada sala de reuni~o coletiva, de

de acesso com largura total mínima de 0,80

centL"lletros) por grupo de 100 (cem) pessoas;

portas

(oitenta

11 - disp6em, no míniED 2(duas) saídas para 10grado~

ros e equivalentes a O,8Om (oitenta centíuE'troS) por

grupo de 100 (cem) pessoas vedada a abertutra de

folhas de porta sobre o passeio;

I II - sinalizaç~o indicadora de per'cursos para saídas

do s sa16es, com dispositivos cap-3zes de, se necessá

rios, torná-la visível na obscuridade;

IV - possuirem instalações sanitárias devidamente

radas para ambos os sexos.

SEÇI\O VII

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE VEíCULOS

se@

Ar t. 124 - Alénl de outros dispositivos desta Lei que lhes forem

aplicáveis, os postos de abastecimento de veículos esta

rão sujeitos aos seguintes itens:

I - apresentaçâo de projetos detalhados dos equ~

pamentos e instalações;

II - constr'ução em materiais incornbustíveis;

111 - construç~o de muros de alvernaria de
(dois metros) de altura, separando-o

propriedades vizinhas;

2, OOm
das



IV - construçâo de instalaçâo

das ao publico, separadas

xos.

sanitarlas franqueQ

para ambos os se

Par~grafo Único - As edificaç6es para postos de

abastecimento de veiculas, deverâo ainda observar

as normas concernentes â legislaçâo vigente sobre

inflamáveis.

SEÇAO VIII

DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO

Art. 125 - As condiç6es para o cálculo do numero minimo de

vagas de veiculas serâo na proporçâo abaixo dis

criminada, por tipo de uso das edificaç6es:

I - edificaçâo, de uso multifamiliar, com unida

des de uso privativo at~ 80m 2 (oitenta metros

quadrados); 1 (uma) vaga por 2 (duas)

des residenciais;

unida

11 - edificaçâo, de uso multifamiliar, com unida

des de uso privativo malor que 80m2 (oitenta

metros quadrados); 1 (uma) vaga por unidade

residencial;

111 - Supermercado com área superlor a 200m 2 (du

zentos metros quadrados); 1 (uma) vaga para

cada 25m 2 (vinte e cinco metros quadrados)

de área util;

IV - restaurantes, churrascarias ou similares,

com área util superior a 250m 2 (duzentos e

cinquenta metros quadrados); 1 (uma) vaga p~

ra cada 40m 2 (quarenta metros quadrados de

área util;

V - hóteis, 1 (uma) vaga para cada 2 (dois) qua~

tos;



VI - M6teis - 1 (uma) vaga

VI I - hospitais, clínicas e casas de saúde -1 (urm)

vaga para cada 100m 2 (cem metros quadrados)

da área útil.

Parãorafo Onico - Será cons erada area Gtil
C>

efer os neste artigo as áreas uti
1 -, ' . f . , 1 "'d d - .pe_o PUD11CO, . lcanao exc til'OS: eposlto,

cozinha, circulaç~o de servlço ou similares.

Art. 126 - A área mínima por vaga será de 15m 2

tros quadrados), com largura mín
. "')metros e clnquenta centlmetros .

(quinze me

de 2, SOm (dois

Art. 127 - Serâo permitidas que as vagas de veículos eXlg~

para as edificaç6es ocupem as áreas liberadas

pelos afastamentos laterais e de fundos.

Art. 128 - AS áreas de estacionamento que por ventura n~o es

tejam previstas nesta Lei ser~o, por semelhança,
- -estabelecidas pelo orgao co etente da Prefeitura

c" .. l'l'lUnJ_Clpa_ .

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 129 - A numeraç~o de qualquer pr~dio ou unidade residen

cial será estabelecida pela Prefeitura Municipal.

Art. 130 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~

çâo, revogadas as disposiç6es em contrário.

de

PREFEITURA MUNICIPAL DE

de'198LJ



i\NEXO I

/\BELA GNIei\.

111

DI SCRI?vlINAÇJ\O

I I ... r1' .n1C10 ~e ODras sem llcença

50 i~em 111, desta Lei:

a) Casa de madeira:

ao proprietário ..

-:Jrevü;ta no arti

50%

b) Casa de madeira com mais de 80m2 :

DrODriet~rio. ~~- ...
,.;.. J.

ao responsável técnico ..

c) Casa de alvenaria térrea, até 10 O metros qu~

drados:

ao proprietário o ••• o •••••••• o •

ao res ponsável técnico o •••• o •••••

d) Casa de álvenaria t~rrea de 101 metros qu~

. ...
a,o proprletal~'lO -." to ,. .. ,. ,. lO - ..

ao responsável t~cnico " o ••••

e) Casa de alvenaria térrea, de 301 metros qu~

drados até 400 metros quadrados:

ao proprietário .

ao responsável técnico .

f) Casa de alvenaria t~rrea, acima de 400 me

tros quadrados:

ao proprietário .

ao responsável técnico o o •••••• o. o.'

Prédios Residenciais:

~) Até quatro pavimentos:

ao propri etário , o ••••••••• o .

ao res ponsável técnico .

100%

50%

50%

80%

70%

90%

80%

100%

50%

150%

200%

.----------- Continua



Cem t inuação

IAlfQuOTADISCRIMINAÇAoITEM -r
-'-------------------------------------!-------

Acima de quatro pavimentos:

ao propri etário . 20J%

ao responsável lO .. lO .. 300%

h) Pr~dios destinados a indGstrias, - .comerClO,

ou prestador de serviço:

ao prop:c'i etário . 150%
"".0'· ::"'~ol-+-"'-"'';''''''ao ~e0ponsav~ ~ecn~~o . 2 n n (}.. u \..J o

Quando a fiscalização não encontrar elemen

tos t~cnicos capazes de caracterizar a fina

lidade e a área da construção, fará -mençao

deste fato no Auto de Infração, ficando -a
critério do Diretor do Dep. de Edificações

e Obras, estabelecer o valor da multa que d~

verá variar de 50% à 300% sobre a unidade fis

11 Inicio de obras sem os dados oficiais de alinha

merl to:

a) ao proprietário............................. 70%

ao responsável técnico. 70%

111 Falseamento de cotas, medidas e demais indica

ções de projetos:

ao propri etário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 O%

- I t- . 80"'0ae responsave ecnlcO .

~v Execução de obras em desacordo com o projeto a

provado:

ao propri etário .

ao responsável t~cnico 0 ••••••••• '" •••••

85%

100%

Continua



!
I TEi'-11 DISCRIMINAÇAO IALfQUOTA

Aus;ncia de projetos apro s , alvará d::o -, .Llcen

ça, ou de prorrogaç no local da obra:- -.ao responsavel tecnlCO .

:''\ Yl -j '''~-+-:'; Y'I"up. ~':-LC1,- 10 •.•...........•

lCJO%

VI Inobservância das . -prescrlçoes sobre tapumes e

VII

ao respons5veJ t~c!1ico ...
. -.

cu proprletarlo ~ ..

200%

100%

ao proprietârio . 80%
')'"": p r-." . ,-, - 7 D 1 -l.. - '1"""'" ~ ..--,ao ~'''O:>.J:-'0nba\)~-,- Lel"lll'~O . 70%

VIII Demoliçâo de casa de made se executada sem a

cipal:

a r. p'rn'D'ri o'ta-rl' o'-" '"- ' .;,. -'-'-- .. " lO '"' ..

Demoliçâo de casa de madeira com mais de

70%

ao res sâvel técnico ... 90%

20 ,,1'1, -', ......... ...:.... - }-':.J:-''- Opllc:: Lar -'-o . 100%

IX Demoliçâo de casa de alvenaria:
. -.ao proprletarlO ~""lO . 150%

ao responsável técnico, ou firma empreiteira,

inscritos ou nâo no cadastro de prestadores de

serVlço da Municipalidade .

X Outras demolições nao previsTas nesta tabela,se

executadas sem a licença Municipal, serão pun~

das com multa variáveis entre 150% ~ 200% so

bre o valor,
• -t'

a JU1ZO

----- -----------Contin ua



I TErl DI SCRHIINAÇ)\O IALfQUOTA

XI Ocupaçâo de im6veis
-ra de habite-se:

-sem a cohcessao Ge alva

a) Residencial t~rreo:

ao propriet~rio....

b) Residencial com um Davimento ou mais,des
~ -

100%

âo unifamiliar, por pav~

men·to.

ao proprietário .

c) Conjuntos residenciais, por unidade reSl

dencial ocupacla:
. -.ao proprletarlo .

d) Edifícios de apaI"tamentos, por apartamen

to ocupaclo:
. -.

dO proprJ.etarlo .

e) Edifício industrial térreo

ao proprietário .

Edifício industrial, com mais de um pav~

mento:

Por pavimento:

ao proprietário .

Edifício comercial t~rreo:

ao propriet~rio .

Edifício comercial, com mais de um pavl

mento:

Por pavimento:

ao proprietário .

Edifício com ocupaçâo mixta:

por ocupaçao residencial:

ao proprietál'io , .

100%

100%

150'%

200%

150%

150%

150%

ContirlUa



ITEM I
--~--------~

DI SCRUlI ~;AÇAO IALlqUOL\

~

?or~' ça.o comercial:

ao propriet~rio . 200%

Por oeu ão industC'ial:

ao propriet,3rio, . 300%

I rlO ~DS er\lÉirlc
-çao elos equi

na eonservaçao e manuten

ntos contra inc~ndioa
50%



ANEXO 11

TABELA

SSDES A~MISsIvEIS BASICAS SDSREO TERRENO UL FUNDAÇAO

OSS. - O uso desta Tabela está condicionada às . -
prescrl.~oe5

contidas no item 2.1.4.2.2 e seus parágrafos, bem cc

mo nos itens 2.1.4.2.3.1; 2.1.4.2.4; 2.1.4.2.5;

2.1.4.2.5 e 2.1.4.1.6 desta norma:

a) Rocha vlva, maclça sem laminaç6es, fissuras ou

sinal de decomposiçâo tais como: ganais, gran!

to, diabase, basalto lDDkgf/cm2

b) Rochas laminadas, com pequenas fissuras, estr~

tificadas, tais como: xistos e crd6sias 35kgf/cm2

) -.c Deposltos

pedras'de

compactos e contínuos de matac6es e

várias rochas . lOkgf/cm 2

d) Solo concrecionado .

e) Pedregulhos compactos, e misturas compactas

de areia e pedregulho .

f) Pedregulhos fôfos e misturas de areia e pedr~

gulho. Areia grossa, compacta .

g) Areia grossa fôfa, e arela fina compacta .....

h) Areia fina fôfa, submersa .

i) Argila dura

j) Argila rlJa

) . -d'k l\rglla me l.a .

8kgf/cm 2

5kgf/cm2

23kgf/cm-

2kgf/cm 2

lkgf/cm 2

3kgf/cm 2

22kgf/cm-

~ 2lkgl/cm-



Sao exigi

dos estu.

. ~
experle~

cia local.

1) Argila mole o •• o o •• o

m) Argila muito mole o. o ••• o ••••••••••••

n) Ater-'ros .... o •••••••••••••• o ••••••••••••••• o ••

o) Outros solos nâo incluídos nesta Tabela o •••••

dos

ciais

esp!:.

Oi..<

NOTA: As pressoes admissíveis indicadas para os solos das

classes (c) e (e) at~ (h) correspondem a solos submer

sos.



ANEXO 111

Para I

cas:
s desta Lei, adotam-se as seguintes definiç6es ~~cni

I - Acr~scimo - aumento de uma edificaç~o quer no sentido ver

tical quer no sentido horizontal, realizado ap6s a conclu

s~o da mesma;

11 - Afastamento - dist~ncia entre a construç~o e as divisas

do lote em que está localizada, podendo ser frontal, la

teral ou de fundos;

111 - Alinhamento - linha projetada e locada ou indicada p~

la Prefeitura Municipal para marcar o limite entre o

lote e o logradouro público;

IV j\ '1. ,'" -L....,......,. d l .. 1 ' .. ~ l- .~~vara - aULorlzaçao expe a pe_a autorlaaae munlclpa~

para execuç~o de obras de construç~o, modificaç~o, re

forma ou demoliç~o;

v - Andaime - estrado provisório de madeira ou de material me

tálico para sustentar os operários em trabalhos acima do

nível do solo;

VI - Área de Construç~o - área total de todos os pavimentos

de uma edificaç~o, inclusive o espaço ocupado pelas p~

redes;

VII - Balanço - avanço da construç~o sobre o alinhamento do

pavimento t~rreo;

VIII - Barote - peça de madeira de secç~o retangular que

serve para confeccionar o madeiramento dos sobrados e

das tesouras dos telhados. É maior que o caibro e

menor que a vigota;



IX - Betuminoso - o mesmo que asf~ltico (material derivado do

petr6leo);

x - Caibro - peça de madeira, geralmente de -secçao proxlma ao

quadrado, que junto com outras sustenta as rlpas dos te

lhados ou as t~buas dos soalhos. Nos telhados, apola-se

nas cumieiras, nas terças e nos frechais.

apoia-se nos barrotes;

Nos soalhos,

XI - Cota - numero que exprime em metros, ou outra unidade

de comprimento, dist~ncia verticais ou horizontais;

XII - Declividade - inclinação do terreno;

XIII - Divisa - linha limitrofe de um lote ou terreno;

XIV - Embargo - paralização de uma construção em decorrência

de determinaç3es administrativas e judiciais;

XV - Edificação - qualquer construção destinada a ser habita

da, seja qual for sua função: casa, habitação, prédio;

XVI - Fossa Séptica - Tanque de alvenaria ou concreto onde

se depositam as ~guas de esgoto e as matérias sofrem

processo de desintegração;

XVII - Fundação - parte da estrutura localizada abaixo do ní

vel do solo e que tem por função distribuir as cargas

ou esforços da edificação pelo terreno;

XVIII - Habitação - lugar no qual se habita. Constitui, em

arquitetura, o abrigo ou inv6lucro que protege o

homem, favorecendo sua vida no duplo aspecto material

e espiritual. Morada, residência.



XIX - Habite-se - autorizaçâo expedida pela autoridade Muni

cipal para ocupaçâo e uso das edificaç6es concluídas;

XX - lnterdiçâo - ato administrativo que impede a

de uma edificaçâo;

XXI - Jirau - plSO a mela altura;

XXII - Lanternin - o mesmo que clarab6ia;

-ocupaçao

XXIII - Logradouro Público - parte da superfície da cidade

destinada ao trânsito ou uso público, oficialmente

reconhecida por uma designaçâo pr6pria;

XXIV - Marquises - estrutura em balanço destinada ~ cobertura

e proteçâo de pedestres;

XXV - Muros de Arrimo - muros destinados a suportar os esfor

ços do terreno;

XXVI - Nivelamento - regularizaçâo do terreno através de cor

tes e aterro;

XXVII - Passadiço - o mesmo que passagem. Corredor, galeria

ou ponte que une dois edifícios ou duas alas de um

mesmo prédio. Alpendre ao longo de várias dependên

cias de uma mesma construçâo. Ponte estreita de

madeira, calçada ou passeio nas ruas;

XXVIII - Passeio - parte do logradouro destinado ~ circulaçâo

de pedestre (o mesmo que calçada);

XXIX - pé-direito - distância vertical entre o plSO e o teto

de um compartimento;



nUD proJeto;

xxx - Pilotis - espaço livre sob a edificaçâo resultante do

XXXIV - Tapume - proteção de madeira que cerca toda extençâo

do canteiro de obras;

~

é.rea

a en

subterrâ

D0blico de uma

gatório;

()Uy'O

Telhado em serra;

ao lo

destinado a receber afluente da

permitir sua infill:raçâo

lnCOrpC)l'açaO

nea;

Sumidouro - poço

fossa séptica e

de iluminaçâo zenital.

:Recuo -

de terreno em virtude de recuo o

emprego de pilares;

XXXI -

XXXII - Shed - termo inglês que significa 1:elheiro ou

)~XXII I -

dre, muito usado entre nós para designar certos tipos

de lanternin, comuns em f~bricas onde h~ necessidade

XXXV - Taxa de Ocupação relação entre a ~rea do terreno ocu

pada pela edificação e a ~rea total do terreno;

XXXVI - Terrapleno - terreno em que se enche uma depressão

para que se torne plano ou de acordo com o previsto

XXXVIII - Vistoria - diligência efetuada por funcion~rios

credenciados pela Prefeitura para verificar as

condiç3es de uma edificação ou obra em andamento.

XXXVII - Vaga - ~rea destinada a guarda de veículos dentro dos

limites do lote;
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